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ESTADO DE MINAS GERAIS






INDICAÇÃO Nº          /2011.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DIGNÍSSIMO PRESEIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

O Vereador que a esta subscreve requer, no uso e gozo de suas prerrogativas,  com fundamento na Resolução Nº1072/2011,  seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sete Lagoas, a sugestão de implantar uma academia pública nas adjacências dos bairros: São Vicente, Interlagos e Luxemburgo.

      Sala das Sessões, 16 de novembro de 2011.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR / PMDB

JUSTIFICATIVA

A construção de uma academia pública, tem como objetivo proporcionar mais esporte e saúde à comunidade. A atividade física está associada à qualidade de vida e saúde. As consequencias do bom condicionamento  de exercícios físicos com regularidade está associada ao bem estar, trazendo inúmeros benefícios, e de ação preventiva, diminuindo casos de doenças e de uso de medicamentos.   

A idéia de uma academia pública é mostrar a viabilidade do projeto que beneficia públicos de menor renda, sendo também que parte da população sente dificuldade em pagar uma academia, devido o custeio da mensalidade não ser acessível a todos.
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